Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13819.902107/2010-00

Voluntério

1201-005.659 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma Ordinéria
18 de novembro de 2022

BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2004

PEDIDO DE RESTITUICAO. PERD/COMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO
CREDITO. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. INSUFICIENCIA.

As alegacBes constantes da manifestacdo de inconformidade e no recurso
voluntario devem ser acompanhadas de provas suficientes que confirmem a
liquidez e certeza do credito pleiteado.

COMPROVA(;AO DE RETENCAO NA FONTE. MEIO DE PROVA.
OMISSAO DA FONTE PAGADORA. SUMULA CARF N° 143.

O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado se o contribuinte possuir comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora ou, mediante outros meios
de prova, conforme estabelece a Siumula CARF n° 143. Entretanto, as notas
fiscais com mera indicacdo de tributos retidos na fonte ndo comprovam a
retencdo no periodo, ndo se sobrepdem nem invalidam as informac6es
constantes dos comprovantes de rendimentos e imposto retido na fonte e das
DIRF utilizadas pela Administracdo Tributaria para reconhecimento do direito
creditdrio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Efigénio de Freitas Junior — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz,

Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhédes Lima, Viviani
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PERD/COMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. INSUFICIÊNCIA. 
 As alegações constantes da manifestação de inconformidade e no recurso voluntário devem ser acompanhadas de provas suficientes que confirmem a liquidez e certeza do crédito pleiteado. 
 COMPROVAÇÃO DE RETENÇÃO NA FONTE. MEIO DE PROVA. OMISSÃO DA FONTE PAGADORA. SÚMULA CARF Nº 143. 
 O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora ou, mediante outros meios de prova, conforme estabelece a Súmula CARF nº 143. Entretanto, as notas fiscais com mera indicação de tributos retidos na fonte não comprovam a retenção no período, não se sobrepõem nem invalidam as informações constantes dos comprovantes de rendimentos e imposto retido na fonte e das DIRF utilizadas pela Administração Tributária para reconhecimento do direito creditório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Júnior � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente em exercício).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de decisão proferida pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil de Salvador, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela Contribuinte.
Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisão da DRJ, colaciono o relatório do Acórdão recorrido in verbis:
O presente processo trata de manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório nº 863116510 de 19/05/2010, às fls. 11, referente a saldo negativo de IRPJ, Exercício 2005, ano-calendário de 2004, em que foi homologada parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 27108.44682.290805.1.3.02-1021:
/
O crédito tributário pretendido estava demonstrado pela interessada no PER/DCOMP nº 00455.79959.150307.1.7.02-3093. 
O valor do saldo negativo disponível (R$ 1.677.082,86) foi insuficiente para compensar integralmente os débitos do contribuinte. 
Consta no demonstrativo de análise de crédito a parcela confirmada parcialmente de Imposto de Renda Retido na Fonte: 
/
A empresa apresentou manifestação de inconformidade, na qual alega, em síntese que: 
- a DIPJ 2005 e as cópias das notas fiscais anexas confirmariam que todo o montante informado a título de Imposto de Renda Retido na Fonte pela tomadora GMB foi efetivamente descontado do montante recebido pela empresa e se encontra lastreado em documentação fiscal idônea;
- ainda que os valores descontados não tenham sido regularmente recolhidos ou declarados pela tomadora, esta circunstância não autoriza o indeferimento do pedido formulado pela empresa; 
- os valores referentes aos serviços prestados pela Recorrente no exercício de 2004 sofreram a competente retenção do IRRF (valores destacados), no valor total de R$ 43.770,00. 
- protesta por todos os meios de prova admitidos pelo processo administrativo fiscal, notadamente a juntada de documentos já solicitados à tomadora (GMB) e a baixa do feito em diligência, para demonstração da regularidade da compensação promovida, assim como de todos os valores informados neste processo.
O julgamento da manifestação de inconformidade resultou no Acórdão n. 15-45.489, julgando improcedente o pedido do contribuinte, que recorre a este Conselho reprisando suas alegações de manifestação de inconformidade. 
É o relatório.

 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.
Cientificada do acórdão da DRJ em 03/12/2018, conforme Termo de Ciência por abertura de mensagem de fls 70, a contribuinte apresentou seu recurso voluntário em 27/12/2018. Dessarte, o recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento. 
Pois bem, atualmente a lide cinge-se ao crédito no valor de R$ 4.709,30, o qual não foi homologado sob a argumentação de falta de documentação comprobatória da retenção de terceiros. 
É certo  que a Lei  nº  7.450/85 estabelece, em seu  artigo  55,  que  o  imposto  de  renda  retido  na  fonte  sobre  quaisquer  rendimentos  somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física  ou jurídica,  se  o  contribuinte  possuir  comprovante  de  retenção  emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Ainda, o artigo 86 da Lei nº 8.981/95 obriga as fontes pagadoras  a fornecer tais  documentos e fixa multa  de cinqüenta Ufirs  por  documento  que  deixar  de  ser  fornecido  ou  fornecido  com  inexatidão.  
Entretanto, já é pacífico na jurisprudência deste Conselho que  o  comprovante  de  retenção  não  é  o  único  meio  de  prova  para  fins  de  dedução  da  retenção  pelo  beneficiário do rendimento, até porque seu direito não pode ser  inviabilizado pela conduta omissiva da fonte pagadora. 
Nesse sentido, foi emitido o enunciado sumular de n. 143:
Súmula CARF nº 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Com efeito, não há como impor um ônus para um contribuinte cujo atendimento depende  única  e  exclusivamente  de  conduta  a  ser  praticada  por  outro  contribuinte  (emissão  de comprovante de rendimentos e de retenção na fonte).
Ocorre que, no caso concreto, o único documento apresentado pelo contribuinte para comprovar as retenções são notas fiscais de prestação de serviço e a DIPJ do período. Sobre tal conjunto probatório, manifestou-se a decisão recorrida nos seguintes termos:
Exame dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil � DIRF comprovou apenas as retenções efetuadas no código de receita 1708 pela fonte pagadora General Motors do Brasil LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-50, já reconhecidas pelo despacho decisório nº rastreamento nº 863116510, de 19/05/2010:
/
(...)
Dessa forma, independentemente da responsabilidade das fontes pagadoras pela retenção do imposto sobre os pagamentos efetuados a outras pessoas jurídicas, e respectivo recolhimento, a contribuinte tem o ônus de provar, por meio do documento hábil estabelecido pela legislação de regência, que, efetivamente, sofreu a retenção do imposto de renda na fonte, em questão, que compôs a formação do crédito pleiteado.
Apesar desse alerta feito pela DRJ, a contribuinte apresenta singelo recurso voluntário que reafirma seu pedido de diligência e a necessidade de serem levadas em consideração as notas fiscais e a DIPJ acostadas à manifestação de inconformidade. Não apresenta qualquer documento adicional, como um aviso de pagamento da fonte pagadora, escrituração contábil, ou extratos bancários que comprovem o recebimento líquido, já descontado o IRRF. 
Situação muitíssimo semelhante foi julgada pelo CARF no Acórdão nº  1802002.244, do qual destaca-se as seguintes passagens:
A  Recorrente  sustenta  que  a  controvérsia  ora  posta  à  apreciação  e  decisão  desta Egrégia Corte Administrativa é exclusivamente a seguinte: as notas fiscais emitidas pela  contribuinte,  nas  quais  exista  a  identificação  da  retenção  do  IRPJ e  CSLL, são  provas  hábeis  a  comprovar  a  retenção  e,  consequentemente,  o  montante  do  saldo  negativo  de  IRPJ e da base de cálculo negativa de CSLL pleiteados nas DCOMP's .  A  recorrente  em  seu  recurso  voluntário  afirma  que  os  comprovantes  de  retenção  fornecidos  pelas  fontes  pagadoras  não  seriam  a  única  forma  de  comprovar  as  retenções  sofridas  e  que  as  notas  fiscais  já  apresentadas,  bem  como  a  jurisprudência  administrativa  dos Conselhos  de Contribuintes  corroboram  o  seu  entendimento  e amparam  a  sua pretensão.
(...)
A  Recorrente  aduz  que,  ao  exigir  a  apresentação  das  DIRFs  como  único  documento  apto  a  comprovar  as  retenções  realizadas,  está  a  autoridade  fiscal  e,  por  consequência,  também  a  Turma  de  Julgadora  de  1a   instância,  atribuindo  à  ora  Recorrente  a  responsabilidade  solidária, tanto  pelo tributo  retido e eventualmente  não  recolhido  pela  fonte  pagadora, como também pelo descumprimento de obrigação acessória, consistente na omissão  de informações nas DIRFs.  A  questão  dos  autos  não  é  de  imputação  de  responsabilidade  atribuída  ao  contribuinte. Mas do confronto de provas necessárias à comprovação do indébito arguída pelo  interessado.
(...)
Com efeito, as notas fiscais com mera indicação de tributos retidos na fonte  tem-se  como  prova  indiciária  mas  não  comprovam  a  retenção  no  período,  tampouco  se sobrepõem  nem  invalidam  as  informações  constantes  dos  comprovantes  de  rendimentos  e  imposto  retido  na  fonte  e  das  DIRF  utilizadas  pela  Administração  Tributária  para  o  reconhecimento do direito creditório.  Nada  impedira  a  Recorrente  em  apresentar  elementos  que  pudessem  contradizer  os  comprovantes  de  retenção  emitido  em  seu  nome  pela  fonte  pagadora  dos  rendimentos  ou  as  informações  das  DIRF,  apresentando  caso  a  caso,  cliente  a  cliente,  as  inexatidões ou incorreções das informações prestadas pelas fontes pagadoras. 
(...)
Embora a comprovação da  retenção do imposto de  renda na fonte possa em  tese  ser  efetuada  por  outros  elementos indiciários, cabe  ao  contribuinte trazer  aos  autos  além  das notas fiscais, prova robusta da apresentação de elementos hábeis e idôneos da existência da  retenção do imposto de renda, por ele indicado nas notas fiscais. 
(...)
Portanto, notas fiscais sem a comprovação de que o emitente sofreu o ônus da  retenção do tributo não faz prova por si só. É necessário que o contribuinte traga aos autos o  conjunto  probatório  de  que  recebeu  apenas  o  valor  líquido,  ou  seja,  o  valor  da  nota  fiscal  deduzido do tributo retido.
Quanto ao pedido de diligência, trata-se de providência somente cabível quando forem despertadas dúvidas no julgador, que pode se valer desse experiente nos termos do artigo .18 do Decreto 70.235/72. Tal providência, que entendo ser prescindível para o caso concreto (cf. Súmula CARF n. 163), contudo, não pode suplantar o ônus probatório que vige nos processos administrativos fiscais,
Lembre-se que aqui estamos diante de pedido de crédito formalizado pelo contribuinte, em pedido de compensação declarada em DCOMP.
O instituto da compensação de créditos tributários está previsto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN): 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (...) 
Com o advento da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a compensação passou a ser tratada especificamente em seu artigo 74, tendo a citada Lei disciplinado a compensação de débitos tributários com créditos do sujeito passivo decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou contribuições, âmbito da Secretaria da Receita Federal (SRF).
Ainda, o §1º do art. 74 da Lei nº 9.430/96 (incluído pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02) determina que a compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (PER/DCOMP), como pretende a Recorrente in casu. 
Com relação a prova dos fatos e o ônus da prova, dispõem o artigo 36, caput, da Lei nº 9.784/99 e o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, abaixo transcritos, que caberia à Recorrente, autora do presente processo administrativo, o ônus de demonstrar o direito que pleiteia: 
Art. 36 da Lei nº 9.784/99. 
Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei. 
Art. 373 do Código de Processo Civil. 
O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
Assim é que, no presente caso, a recorrente não se desincumbiu do ônus da prova de demonstrar o direito que alega.

Dispositivo
Por tudo quanto exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Thais De Laurentiis Galkowicz
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Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz e Efigénio de Freitas Junior (Presidente em
exercicio).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face de decisdo proferida pela
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil de Salvador, que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Contribuinte.

Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisdo da DRJ, colaciono o relatorio
do Acordao recorrido in verbis:

O presente processo trata de manifestacéo de inconformidade contra o Despacho Decisorio n® 863116510 de
19/05/2010, as fls. 11, referente a saldo negativo de IRPJ, Exercicio 2005, ano-calendério de 2004, em que
foi homologada parcialmente a compensagdo declarada no PER/DCOMP n° 27108.44682.290805.1.3.02-

1021:
2-IDENTIFICADOR DO PER/ DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°¢ DO PROCESSO DE CREDITO
00455.79959.150307,1.7,.02-3093 Exerclcio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negativo de [RP] | 13819-902.107/2010-00

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas ne decumento acima ldentificado e considerando que a soma das parcelas de composigdo do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficlente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a apuragdo do saldo negative, verlficou-se:

PARCELAS DE CO NPDSIQIQ DO CREDITO INFOAMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENGOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP,SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 1.340,322,61 | 2.505.140,20 660.286,92 0,00 0,00 4.505.752,43
CONFIAMADAS 0,00 1.335.613,31 | 2.505.140,90 660.2688,92 0,00 0,00 4.501.043,13

Valar ariginal de saldo negativo informado no PER/DCOMP com demaonstrativo de crédito: A$ 1.681.792,16 Valor na DIJP: R 1.681.792,16
Somatério das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 4.505.752,43

IAP] devido: A% 2.823,960,27

Valor do saldo negative disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatdrio das parcelas na DIP1) - (IRP) devido) limitade ao menar valor
entre saldo negative DIP) e PER/DCOMP, cbservado que quando este cdlculo resultar negative, o valor serd zero,

valor do saldo negativo disponivel: A% 1.677.082,86

O crédito reconhecldo foi Insuficlente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razio pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensagdo declarada no PER/DCOMP: 27108.44682.290805.1,3.02-1021

Valer devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento atéd 31/05/2010.
PRINCIPAL MULTA JURODS

5.233,92 1.046,78 2.938,32

Para informagdes complementares da andlise de crédito, identficagdo dos PER/DCOMP objeto da andlise, detalhamento da compensagio efetuada,
verificagdo de valores devedares e emissdo de DARF, consultar www.recelta fazenda, gov.br, opsdo Empresa ou Cldadde, Todes os Serviges, assunto
*Aestituigdo, ,.Compensaglo®, ltem PER/DCOMP, Despacho Declsdrio.

[Enquadraments Legal: Art. 168 da Lei n9 5.172, de 1966 (Cédign Tributdrio Nacional). Incise [1 do Pardgrafo 10 do art. 6° da Lel 9.430, de
1996. Art. 4° da IN RFB 900, de 2008. Art. 74 da Lel 5.430, de 27 de dezembro de 1996.

O crédito tributario pretendido estava demonstrado pela interessada no PER/DCOMP n°
00455.79959.150307.1.7.02-3093.

O valor do saldo negativo disponivel (R$ 1.677.082,86) foi insuficiente para compensar integralmente 0s
débitos do contribuinte.

Consta no demonstrativo de analise de crédito a parcela confirmada parcialmente de Imposto de Renda
Retido na Fonte:

Parcelas Confirmadas Parclalmente ou Nio Confirmadas
CNP] da Fonte Cadige de Valor Walor Confirmado Walor N30 Justificativa
Pagadord Receita PER/DCOMP Confirmada
59.275.792/0001-50 1708 43.770,00 39.060,70 4.709,30|Retengdo na fonte comprovada parc almente
Total 43,770,00 39.060,70 4.709,30

A empresa apresentou manifestacdo de inconformidade, na qual alega, em sintese que:

- a DIPJ 2005 e as cdpias das notas fiscais anexas confirmariam que todo o montante informado a titulo de
Imposto de Renda Retido na Fonte pela tomadora GMB foi efetivamente descontado do montante recebido
pela empresa e se encontra lastreado em documentacéo fiscal idonea;

- ainda que os valores descontados ndo tenham sido regularmente recolhidos ou declarados pela tomadora,
esta circunstancia ndo autoriza o indeferimento do pedido formulado pela empresa;
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- os valores referentes aos servigos prestados pela Recorrente no exercicio de 2004 sofreram a competente
retencdo do IRRF (valores destacados), no valor total de R$ 43.770,00.

- protesta por todos os meios de prova admitidos pelo processo administrativo fiscal, notadamente a juntada
de documentos ja solicitados a tomadora (GMB) e a baixa do feito em diligéncia, para demonstracdo da
regularidade da compensacdo promovida, assim como de todos os valores informados neste processo.

O julgamento da manifestacdo de inconformidade resultou no Acérddo n. 15-
45.489, julgando improcedente o pedido do contribuinte, que recorre a este Conselho reprisando
suas alegacOes de manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora.

Cientificada do acérddo da DRJ em 03/12/2018, conforme Termo de Ciéncia por
abertura de mensagem de fls 70, a contribuinte apresentou seu recurso voluntario em 27/12/2018.
Dessarte, o recurso voluntério € tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
de modo que dele tomo conhecimento.

Pois bem, atualmente a lide cinge-se ao credito no valor de R$ 4.709,30, o qual
ndo foi homologado sob a argumentacéo de falta de documentacdo comprobatoria da retengédo de
terceiros.

E certo que a Lei n° 7.450/85 estabelece, em seu artigo 55, que o imposto de
renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderd ser compensado na
declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte possuir comprovante de retencdo
emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. Ainda, o artigo 86 da Lei n°® 8.981/95
obriga as fontes pagadoras a fornecer tais documentos e fixa multa de cinqiienta Ufirs por
documento que deixar de ser fornecido ou fornecido com inexatid&o.

Entretanto, ja é pacifico na jurisprudéncia deste Conselho que o comprovante de
retencdo ndo € o0 Unico meio de prova para fins de deducdo da retencdo pelo
beneficiario do rendimento, até porque seu direito ndo pode ser inviabilizado pela conduta
omissiva da fonte pagadora.

Nesse sentido, foi emitido o enunciado sumular de n. 143:

Stmula CARF n° 143: A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo
beneficiario na apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por
meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Com efeito, ndo ha como impor um dnus para um contribuinte cujo atendimento
depende Uunica e exclusivamente de conduta a ser praticada por outro contribuinte
(emissdo de comprovante de rendimentos e de retencéo na fonte).

Ocorre que, no caso concreto, o Unico documento apresentado pelo contribuinte
para comprovar as retengdes sao notas fiscais de prestacao de servigo e a DIPJ do periodo. Sobre
tal conjunto probatdrio, manifestou-se a decisdo recorrida nos seguintes termos:

Exame dos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil — DIRF
comprovou apenas as retencdes efetuadas no codigo de receita 1708 pela fonte
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pagadora General Motors do Brasil LTDA, CNPJ 59.275.792/0001-50, ja
reconhecidas pelo despacho decisério n° rastreamento n° 863116510, de
19/05/2010:

Detalhamento Mensal

COMEC133

CHPJ 40 declarante:
Ane-celendério:
S tusgéo

50.275,702/0004-50

GENERAL WMOTORS DO BRASIL LTDA
Wimero do recibo: 00.62.60.96.24-08
Tee: Retificadora

Home cmorcaoriat
Qerado: PGD
Viguaizou exirsto: Nao

230912009 16:06h
23009/2000 19:12h

Entrega
Frocessamenta:

Contribuinte difcrenciade

Declaragdo cortificada

CHRS: 50.395.66900001.04

sanenicéne: BRAZUL TRANSP, DE VEICULOS LTDA, CHaIge ge recens i706 - R
Juridica

por Pessoa

B Rendimentos tributaveis

4 Anterior Chdigo de receits Priwima b

Meses |

Rendimentos tributiveis Impozto retido

Hargo
Abri

Naio
Junho
Julho
Agozte
Seterarn
Quiubio
Hovembro
Dezzmbro
= Total

120.000,00
180 048,36
240.000,00
240.000,00
0,00
240.000,00
0,00
50800000
264.000,00
254 000,00
254.000,00
254.000,00

2604 D48 36

2.700,00
2700,70
3.600,00
3.800.00

3.600,00

0,00
7.620,00
2.210,00
331000
3.510,00
2.210,00

35,060,70

()

Dessa forma, independentemente da responsabilidade das fontes pagadoras
pela retencdo do imposto sobre os pagamentos efetuados a outras pessoas
juridicas, e respectivo recolhimento, a contribuinte tem o 6nus de provar,
por meio do documento habil estabelecido pela legislacdo de regéncia, que,
efetivamente, sofreu a retencdo do imposto de renda na fonte, em questdo,
que compbs a formacdo do crédito pleiteado.

Apesar desse alerta feito pela DRJ, a contribuinte apresenta singelo recurso
voluntério que reafirma seu pedido de diligéncia e a necessidade de serem levadas em consideracdo
as notas fiscais e a DIPJ acostadas a manifestagdo de inconformidade. Ndo apresenta qualquer
documento adicional, como um aviso de pagamento da fonte pagadora, escrituracdo contabil, ou
extratos bancarios que comprovem o recebimento liquido, ja descontado o IRRF.

Situacdo muitissimo semelhante foi julgada pelo CARF no Actrddo n® 1802-
002.244, do qual destaca-se as seguintes passagens:

A Recorrente sustenta que a controvérsia ora posta a apreciacdo e decisdo desta
Egrégia Corte Administrativa é exclusivamente a seguinte: as notas fiscais emitidas pela
contribuinte, nas quais exista a identificacdo da retencdo do IRPJe CSLL, sdo
provas hébeis a comprovar a retencdo e, consequentemente, 0 montante do saldo
negativo de IRPJ e da base de célculo negativa de CSLL pleiteados nas DCOMP's . A
recorrente em seu recurso voluntario afirma que os comprovantes de retencdo
fornecidos pelas fontes pagadoras ndo seriam a Unica forma de comprovar as
retencBes sofridas e que as notas fiscais ja4 apresentadas, bem como a
jurisprudéncia administrativa dos Conselhos de Contribuintes corroboram o seu
entendimento e amparam a sua pretenséo.

()

A Recorrente aduz que, ao exigir a apresentacdo das DIRFs como (nico
documento apto a comprovar as retencdes realizadas, esta a autoridade fiscal e,
por consequéncia, também a Turma de Julgadora de la instancia, atribuindo a
ora Recorrente a responsabilidade solidaria, tanto pelo tributo retido e
eventualmente ndo recolhido pela fonte pagadora, como também pelo
descumprimento de obrigagdo acessoria, consistente na omissdo de informagdes nas
DIRFs. A questdo dos autos ndo é de imputacdo de responsabilidade
atribuida ao  contribuinte. Mas do confronto de provas necessarias a
comprovacao do indébito arguida pelo interessado.




FI. 5do Ac6rddo n.° 1201-005.659 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13819.902107/2010-00

()

Com efeito, as notas fiscais com mera indicacéo de tributos retidos na fonte tem-se
como prova indiciaria mas ndo comprovam a retencdo no periodo, tampouco
se sobrepdem nem invalidam as informacfes constantes dos comprovantes de
rendimentos e imposto retido na fonte e das DIRF utilizadas pela
Administracdo Tributaria para o reconhecimento do direito creditério. Nada
impedira a Recorrente em apresentar elementos que pudessem contradizer o0s
comprovantes de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos ou as informacdes das DIRF, apresentando caso a caso, cliente
a cliente, as inexatiddes ou incorre¢des das informacdes prestadas pelas fontes
pagadoras.

()

Embora a comprovacdo da retencdo do imposto de renda na fonte possa em tese ser
efetuada por outros elementos indiciarios, cabe ao contribuinte trazer aos autos
além das notas fiscais, prova robusta da apresentacdo de elementos habeis e idoneos da
existéncia da retencdo do imposto de renda, por ele indicado nas notas fiscais.

()

Portanto, notas fiscais sem a comprovagdo de que o emitente sofreu o 6nus da retencdo
do tributo ndo faz prova por si sO. E necessario que o contribuinte traga aos autos o
conjunto probatdrio de que recebeu apenas o valor liquido, ou seja, o valor da
nota fiscal deduzido do tributo retido.

Quanto ao pedido de diligéncia, trata-se de providéncia somente cabivel quando
forem despertadas duvidas no julgador, que pode se valer desse experiente nos termos do artigo
.18 do Decreto 70.235/72. Tal providéncia, que entendo ser prescindivel para o caso concreto (cf.
Stmula CARF n. 163),* contudo, ndo pode suplantar o 6nus probatério que vige nos processos
administrativos fiscais,

Lembre-se que aqui estamos diante de pedido de crédito formalizado pelo
contribuinte, em pedido de compensac¢do declarada em DCOMP.

O instituto da compensacao de créditos tributarios esta previsto no artigo 170 do

Caodigo Tributario Nacional (CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condigBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (...)

Com o advento da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a compensagéo
passou a ser tratada especificamente em seu artigo 74, tendo a citada Lei disciplinado a
compensacao de debitos tributarios com créditos do sujeito passivo decorrentes de restituicdo ou
ressarcimento de tributos ou contribui¢es, &mbito da Secretaria da Receita Federal (SRF).

Ainda, o 81° do art. 74 da Lei n® 9.430/96 (incluido pelo art. 49 da Lei n°
10.637/02)? determina que a compensagao sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo,
de declaracdo na qual constardo informacoes relativas aos creditos utilizados e aos respectivos
débitos compensados (PER/DCOMP), como pretende a Recorrente in casu.

! 0 indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura cerceamento do direito de
defesa, sendo facultado ao 6rgéo julgador indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

2 A referida legislacio recebeu ainda algumas alteracdes promovidas pelas Leis n° 10.833/2003 e 11.051/2004.
Atualmente, os procedimentos respectivos encontram-se regidos pela IN RFB n° 1.300/2012 e alteragdes posteriores
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Com relacdo a prova dos fatos e o 6nus da prova, dispdem o artigo 36, caput, da
Lei n® 9.784/99 e o artigo 373, inciso |, do Codigo de Processo Civil, abaixo transcritos, que
caberia a Recorrente, autora do presente processo administrativo, o dnus de demonstrar o direito
que pleiteia:
Art. 36 da Lei n° 9.784/99.

Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever
atribuido ao érgdo competente para a instrucdo e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 373 do Cédigo de Processo Civil.
O 6nus da prova incumbe:
| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Assim é que, no presente caso, a recorrente ndo se desincumbiu do énus da prova
de demonstrar o direito que alega.

Dispositivo

Por tudo quanto exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz



